
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº DE 2011 – (COMPLEMENTAR)

Acrescenta dispositivos ao art. 186 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990 e ao art. 57 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor 
sobre a aposentadoria especial dos segurados 
portadores de deficiência decorrente da Síndrome 
da Talidomida e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 186 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 186. .................................................................................

...................................................................................................

§ 4º O portador da deficiência física conhecida como 
“Síndrome da Talidomida” poderá se aposentar voluntariamente 
após 20 (vinte) anos de contribuição, independentemente de idade, 
desde que observado o tempo mínimo de (10) dez anos de efetivo 
exercício no serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em 
que se dará a aposentadoria.” (NR)

Art. 2º O art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 9º: 

“Art. 57. ...................................................................................

...................................................................................................

§ 9º O portador da deficiência física conhecida como 
“Síndrome da Talidomida” poderá se aposentar voluntariamente 
após 20 (vinte) anos de contribuição, independentemente de idade.” 
(NR)
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Art. 3º A concessão dos benefícios de que tratam os arts. 1º e 
2º desta Lei ocorrerá sem prejuízo dos demais benefícios devidos a seus 
beneficiários, especialmente da pensão estabelecida pela Lei nº 7.070, de 
20 de dezembro de 1982.

Art. 4º As despesas decorrentes da concessão dos benefícios 
previstos nesta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos financeiros a partir do primeiro dia do exercício 
subseqüente ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição regulamenta, ainda que parcialmente, as 
disposições da Constituição Federal, que em seus arts. 40, § 4º, I e 201, § 
4º,  estabelecem que a concessão de aposentadoria especial aos deficientes 
físicos deverá ser regulamentada por Lei complementar.

No caso, trata-se da aposentadoria especial a ser concedida às 
pessoas com deficiência decorrente da chamada Síndrome da Talidomida. 
Como é sabido, a aplicação desse medicamento durante a gestação provoca 
sérias malformações, afetando particularmente os membros superiores e 
inferiores, com o resultante comprometimento das capacidades motoras.

Para esse trabalhador, em virtude das limitações impostas pela 
sua condição, o trabalho padece de maior dificuldade, de maior desgaste e 
mesmo a locomoção pode ser difícil. Nada mais justo, portanto, que lhe 
seja conferido estatuto especial, que contemple a situação também especial 
em que se encontra. 

Ora, trata-se, na realidade, de um grupo pequeno, pois o 
número reconhecido de vítimas no Brasil é de apenas 277 pessoas, 
estimando-se um número máximo de entre 300 a 1.000 pessoas afetadas. 
Em razão disso, o impacto financeiro da medida é, também, pequeno, 
sendo facilmente suportado pelo orçamento da seguridade social e dos 
entes públicos.
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Não obstante sua pequena abrangência, em termos puramente 
numéricos, sua aprovação representará muito para os beneficiados, que 
poderão usufruir da justa compensação pelas dificuldades que sofrem e 
que, em última instância, decorreram da insuficiente vigilância do próprio 
Estado. Desse modo, peço apoio aos meus pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, 

Senador PAULO PAIM


